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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERITENDÊNCIA DE NORMAS E CONSULTAS
COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E

PROCESSOS DE PESSOAL

E D I TA I S

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-04/161/004113/2019, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5.427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, FAZ SABER que o(a) servidor(a) JUAREZ IORIO CAS-
TELLAR., ID Funcional 4000137, FICA INTIMADO a tomar ciência da
decisão do referido processo que apurou sua acumulação de cargos
públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não enquadramento com as
excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal de 1988,
publicada no DOERJ de 27/05/2020 E APRESENTAR DEFESA, SE
HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A CONTAR
DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS CAR-
GOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e 15.7
da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº 5.427, de
2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

A COORDENADORIA DE GESTÃO DO CADASTRO E PROCESSOS
DE PESSOAL - COCPP, com base nos autos do Processo Adminis-
trativo nº SEI-E-04/209/06/2018, tendo em vista o disposto no artigo
22 da Lei nº 5.427, de 2009, assim como artigo 50 do Decreto 31.896
- 20/09/2002, FAZ SABER que o(a) servidor(a) THIAGO FERREIRA
A R R E N TA ., ID Funcional 43646875, FICA INTIMADO a tomar ciência
da decisão do referido processo que apurou sua acumulação de car-
gos públicos como I L Í C I TA , tendo em vista o não enquadramento com
as excepcionalidades do artigo 37, XVI da Constituição Federal de
1988, publicada no DOERJ de 01/11/2018 E APRESENTAR DEFESA,
SE HOUVER, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (Quinze) DIAS, A CON-
TAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, OU OPÇÃO ENTRE OS
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES, nos moldes dos Itens 15.6 e
15.7 da Resolução Seplag nº 109 de 2008 e artigo 67 da Lei nº
5.427, de 2009.
Tendo em vista o advento do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI/RJ, Decreto nº 46.730 de 09 de agosto de 2019, para ter vista
dos autos e ciência o(a) servidor(a), ou seu representante legalmente
constituído, deverá enviar e-mail para o endereço eletrônico
cocpp@casacivil.rj.gov.br. A falta de manifestação por parte do servi-
dor no prazo acima referido acarretará, observado os artigos 305 e
360 do Decreto-Lei nº. 220 de 1975, na suspensão do pagamento do
servidor e no encaminhamento do referido processo à órgão respon-
sável pela instauração de processo administrativo disciplinar - PAD.
Não haverá atendimento presencial, uma vez que os processos estão
digitalizados no SEI.

Id: 2381264

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte
licitação:

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022-R1.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEM COMUM - CAFÉ, AÇÚCAR, ADO-
ÇANTE E COPOS DESCARTÁVEIS.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DE REALIZAÇÃO: 07/04/2022 às 11:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-150001/013735/2021.

O edital e seus anexos se encontram disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirido
uma via impressa, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel
A4 a ser entregue na Superintendência de Contratos e Compras, sito
a Rua Pinheiro Machado, s/n°, Palácio Guanabara, Prédio Anexo - 4º
andar - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 22.231-090.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2381667

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 009/2022
(DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a BMG SEGUROS S.A.
O B J E TO : “RETIFICAÇÃO DO VALOR TOTAL PREVISTO NO CON-
T R ATO ”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : R$ 4.251,26 (quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e
vinte e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 21/03/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/000758/2022 (Pregão Ele-
trônico Registro de Preços - PERP nº 657/2021).

Id: 2381416

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
617/2022.
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE 01 FURADEIRA RADIAL COM MESA -
FURAÇÃO MÍNIMA 50MM - MOTOR PRINCIPAL DE 5HP.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 05/04/2022 HORÁRIO: 11:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r
PROCESSO CEDAE Nº SEI - E-12/800.126/2021.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 5º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3831 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2381417

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA I S

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, por sua Comissão Cidadã, depois de esgota-

das todas as tentativas de ciência por meio de Notificação via remes-
sa postal (§ 1º do art. 9º da Resolução CONTRAN nº 300/2008) NO-
TIFICA o condutor TITO JOSÉ BORGES OLIVEIRA, CNH:
1457347733/RJ, para torná-lo ciente da instauração de Processo Ad-
ministrativo nº E-16/060/6535/2019 a fim de apurar o acidente de trân-
sito com vítima (s) ocorrido em 24/11/2018, em conformidade com o
estabelecido no artigo 160, § 1º da Lei Federal nº 9503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro - CTB). Fica assegurado ao condutor o exercício do
direito fundamental ao contraditório e à ampla defesa, extraído do ar-
tigo 5º, inciso LV da CRFB, podendo apresenta-la por escrito, perante
o Protocolo Geral do DETRAN-RJ, situado na Av. Presidente Vargas,
817 - 9º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ ou via Correio através
de carta registrada ou ainda nas CIRETRANS, no prazo de 30 dias a
contar da data de publicação do presente Diário Oficial. Processo nº
SEI-150056/000199/2022.

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ por sua Comissão Cidadã, depois de esgotadas
todas as tentativas de ciência por meio de Notificação via remessa
postal (§ 1º do art. 9º da Resolução CONTRAN nº 300/2008) NOTI-
FICA o condutor PEDRO V. DE VASCONCELLOS DAS NEVES, CNH
nº 1893584148, para torná-lo ciente da instauração de Processo nº
SEI-150056/000219/2021 a fim de apurar o acidente de trânsito, com
vítima fatal ocorrido em 25/05/2019, em conformidade com o estabe-
lecido no artigo 160, § 1º da Lei Federal nº 9503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro - CTB). Fica assegurado ao condutor o exercício do di-
reito fundamental ao contraditório e à ampla defesa, extraído do artigo
5º, inciso LV da CRFB, podendo apresenta-la por escrito, perante o
Protocolo Geral do DETRAN-RJ, situado na Av. Presidente Vargas,
817 - 9º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ ou via Correio através
de carta registrada ou ainda nas CIRETRANS, no prazo de 30 dias a
contar da data de publicação do presente Diário Oficial. Processo nº
SEI-150056/000219/2021.

Id: 2381617

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022
PROGRAMA CEEP/CEPERJ DE TALENTO

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CE-
PERJ, com sede na Avenida Carlos Peixoto, n° 54, Botafogo, Rio de
Janeiro, CEP: 22.290-090, torna público pelo Ilmo. Presidente, Dr. Ga-
briel Rodrigues Lopes, o Edital de Chamada Pública n° 01/2022 com
o objetivo de selecionar profissionais para atuação eventual nas ações
promovidas pelo Centro de Estatísticas, Estudos e Pesquisa - CEEP,
desta Fundação, para as funções descritas abaixo, em observância ao
Decreto n° 42.298/2010 que instituiu o Estatuto da CEPERJ e a Lei
n° 8.666/93 e conforme consta no Processo nº SEI-
150161/003146/2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Programa CEEP/CEPERJ de Talentos é uma ação promovida
pelo Centro de Estatísticas, Estudos e Pesquisa da Fundação CE-
PERJ, visando promover o mapeamento, a seleção e a remuneração
de profissionais que possuem formação e experiência profissional para
a atuação eventual nas diversas ações desenvolvidas pelo CEEP de
acordo com a demanda.
1.2. Caberá à Comissão de Avaliação e Seleção, composta por in-
tegrantes da Fundação CEPERJ e da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade (SEAS), publicada em Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro - DOERJ, a atribuição de realizar o processo

de seleção e credenciamento de que trata o presente Edital de Cha-
mada Pública.
1.3. O candidato poderá obter informações relativas ao Processo de
Seleção pelo e-mail da Comissão de Avaliação e Seleção (cas@ce-
p e r j . r j . g o v. b r ) .

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital de Chamada Pública destina-se à seleção de
profissionais para o eventual exercício em ações promovidas pelo
Centro de Estatísticas, Estudos e Pesquisas - CEEP.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES

3.1. DESENVOLVEDOR PHP/PYTHON PLENO - Executar atividades
de desenvolvimento de novos sistemas, manutenção evolutiva e cor-
retiva em arquitetura PHP e Python.
3.2. DESENVOLVEDOR PHP/PYTHON SENIOR - Executar atividades
de desenvolvimento de novos sistemas, manutenção evolutiva e cor-
retiva em arquitetura PHP e Python.
3.3. WEBDESIGNER PLENO - Implementar a identidade visual da
plataforma, desde a definição conceitual até a criação dos elementos
gráficos e textuais da solução final que atendam às melhores práticas
de usabilidade. Interagir com toda a equipe técnica de desenvolvimen-
to para analisar as possibilidades e restrições para execução das de-
mandas apresentadas.
3.4. ANALISTA DE REQUISITOS E NEGÓCIOS PLENO - Analisar as
demandas e necessidades dos clientes, realizar especificação técnica
e funcional, desenho de fluxos, confecção de cronogramas e acom-
panhamento de projetos junto a equipe de desenvolvimento.
3.5. ANALISTA DE BUSINESS INTELIGENCE PLENO - Revisar e va-
lidar os dados dos indicadores a serem usados no Observatório. Par-
ticipar da implantação do banco de dados. Desenvolver métodos e
procedimentos para a coleta e análise de dados. Analisar os dados
obtidos para medição dos indicadores. Desenvolver o dashboard de
apresentação dos dados. Atuar na integração do dashboard com o
website desenvolvido. Garantir a integridade da coleta e utilização dos
dados.
3.6. GERENTE DE PROJETOS PLENO - Planejar, gerenciar, monito-
rar e controlar as atividades do projeto, garantindo o cumprimento do
escopo definido e do cronograma de entregas e do produto final.
Identificar os riscos e implementar as ações necessárias para mitigá-
los. Garantir que todas as partes interessadas recebam as informa-
ções demandadas sobre o andamento do projeto e tenham seus re-
quisitos atendidos na medida do possível. Garantir adequado controle
sobre as mudanças eventualmente implementadas ao longo do projeto
a partir da validação do cliente.

4. DOS REQUISITOS DAS FUNÇÕES

4.1. A seleção dos profissionais elencados no item 3 deste Edital ob-
servará as especificidades de cada função, considerando as exigên-
cias de qualificação profissional previstas no Anexo II (critérios de se-
leção).

5. DA REMUNERAÇÃO

5.1. As funções indicadas neste Edital farão jus à percepção da ta-
refa, conforme a titulação, mediante apresentação de cópia dos diplo-
mas (frente-verso) de conclusão do Ensino Médio ou de cursos de
Graduação, Pós-Graduação em nível de Especialização, Mestrado e
Doutorado/Pós-Doutorado.
5.2. Os valores brutos de remuneração mensal a serem pagos pelos
serviços prestados são definidos de acordo com as funções descritas
no item 3 e destacados na tabela abaixo:

DESENVOLVEDOR PHP/PYTHON PLENO R$ 6.000,00
DESENVOLVEDOR PHP/PYTHON SENIOR R$ 8.000,00

WEBDESIGNER PLENO R$ 4.500,00
ANALISTA DE REQUISITOS E NEGÓCIOS PLENO R$ 5.500,00
ANALISTA DE BUSINESS INTELIGENCE PLENO R$ 7.500,00

GERENTE DE PROJETOS PLENO R$ 12.000,00

5.3. Os servidores públicos ativos pertencentes aos quadros de pes-
soal permanente poderão participar dessa chamada, porém sem pre-
judicar o exercício ordinário de sua atividade fim.
5.3.1. Cabe à chefia imediata do órgão ao qual pertencer o servidor a
autorização e o controle da sua carga horária. Este documento deverá
ser entregue junto com os demais documentos comprobatórios no mo-
mento de eventual chamada. A não apresentação desse documento
impedirá a contratação.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Os interessados em participar do processo de seleção de que
trata o presente Edital de Chamada Pública deverão se inscrever pre-
enchendo o formulário eletrônico disponível no site da Fundação CE-
PERJ: www.ceperj.rj.gov.br.
6.2. O período de inscrição se inicia no dia 28.03.2022 e vai até as
23h59min do dia 11 . 0 4 . 2 0 2 2 , conforme indicado no Anexo I (Crono-
grama) do presente Edital.
6.3. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição indicando
a função descrita no Anexo II deste Edital a qual se candidata. Será
permitida a inscrição em apenas 1 (uma) função por candidato.
6.4. No formulário de inscrição, não deverão ser alterados os campos
de preenchimento automático, quais sejam, "Nome" e "CPF".
6.5. Somente será aceita a inscrição na qual o candidato manifestar o
interesse em pelo menos uma das opções apresentadas, além de
anexar o currículo, bem como aceitar os termos descritos neste Edi-
tal.
6.6. Caso o candidato deseje alterar a escolha realizada, ele deverá
preencher um novo formulário dentro do período de inscrições. Nesse
caso, para fins de seleção, será considerada a última inscrição rea-
lizada.
6.7. Todas as informações prestadas serão de inteira responsabilidade
dos cadastrantes, de modo que os currículos deverão conter as in-
formações corretamente cadastradas e anexados os respectivos do-
cumentos comprobatórios exigidos.
6.8. O cadastramento dos currículos e a inscrição não implicarão cer-
teza de seleção ou de contratação do profissional cadastrado.
6.9. As inscrições realizadas no Edital publicado no DOERJ em 23 de
dezembro de 2021 serão mantidas para a atual chamada.

7. DAS FASES DE SELEÇÃO

7.1. Serão analisados os currículos dos profissionais cadastrados no
programa Banco de Talentos que manifestarem interesse em participar
da seleção.
7.2. As informações e anexos referentes ao candidato, apresentados
sob forma de currículo, serão submetidos à avaliação e pontuados
conforme disposto no Anexo III.
7.3. A avaliação dos currículos ocorrerá de acordo com as seguintes
fases:
Fase 1 - Análise dos critérios mínimos exigidos no presente Edital de
Chamada Pública, de caráter eliminatório, conforme Anexo II;
Fase 2 - Classificação dos candidatos, conferindo-lhes a pontuação
adequada segundo os critérios de seleção, conforme Anexo III;
Fase 3 - Divulgação da Lista Preliminar de Classificação dos candi-
datos no site www.ceperj.rj.gov.br;
Fase 4 - Interposição de Recursos dos candidatos;
Fase 5 - Divulgação da avaliação dos Recursos dos candidatos;
Fase 6 - Divulgação do Resultado Final no site www.ceperj.rj.gov.br.

8. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

8.1. Para a comprovação da documentação, o candidato ou represen-
tante legal munido de procuração, deverá apresentar cópias simples
para autenticação do servidor responsável, junto com os originais ou
cópias autenticadas com informações referentes à identificação pes-
soal, experiência profissional, às formações: escolar, acadêmica e pro-
fissional e às publicações, da forma que segue:
a) Documento de identificação pessoal com foto;
b) Documento com identificação do CPF;

c) Formação Escolar: diploma ou certificado de conclusão, expedido
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da
Educação, sendo esse necessário apenas para os candidatos que não
possuem formação acadêmica completa;
d) Formação Acadêmica relacionada à função em que o candidato se
inscreveu: diploma(s) registrado(s) ou certidão(ões) de conclusão, ex-
pedido(s) por instituição, cujo curso seja devidamente reconhecido pe-
lo Ministério da Educação ou com validade no Brasil;
e) Experiência Profissional na função escolhida ou em áreas afins pró-
ximas: original(is) com cópia(s) simples para autenticação do servidor
responsável ou cópia(s) autenticada(s) do(s) certificado(s), declara-
ção(ões) do empregador(es), Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial (CTPS) ou documento(s) equivalente(s) emitido pelo órgão e/ou
instituições competentes, com informações da data ou período de
atuação e carga horária total exercida;
f) Publicações relacionadas à função em que o candidato se inscre-
veu: contendo capa, ficha catalográfica e/ou índice, conforme for a na-
tureza da publicação e que indique a autoria ou coautoria. Serão con-
siderados:
Artigos científicos: publicação com autoria declarada que apresenta e
discutem ideias, métodos, técnicas, processos e resultados nas diver-
sas áreas de conhecimento, publicadas em periódicos ou revista cien-
tífica (impressa ou eletrônica);
1. Livros: produto que possua ISBN ou ISSN, publicado por editora
pública ou privada, associação científica e/ou cultural, instituição de
pesquisa ou órgão público (impresso ou eletrônico);
2. Manuais: todo conjunto de normas, procedimentos, funções, ativi-
dades, políticas, objetivos, instruções e orientações que devem ser
obedecidas e cumpridas por membros de uma organização ou insti-
tuição, bem como a forma como estas serão executadas, quer seja
individualmente ou em coletivo.
8.2. Certificações profissionais específicas relacionadas à função em
que o candidato se inscreveu, emitidas por organizações públicas ou
privadas reconhecidas nas respectivas áreas de atuação dos profis-
sionais aqui elencados.
8.3. Para os cursos de Pós-Graduação Strictu Sensu em nível de
mestrado, doutorado e pós-doutorado serão aceitos: o diploma regis-
trado ou certidão de conclusão, acompanhada do histórico escolar, ex-
pedido por instituição cujo curso seja devidamente reconhecido pela
CAPES/MEC ou com validade no Brasil.
8.4. Os diplomas de títulos acadêmicos expedidos por universidades
estrangeiras deverão ser revalidados por universidades públicas, nos
termos do artigo 48, § 2° e 3° da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB), Lei n° 9394/96, sob pena de não serem con-
siderados para efeito de pontuação.
8.5. Para os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Es-
pecialização serão aceitos somente o anexo de certificado ou certidão
expedida por instituição reconhecida, no qual conste a carga horária
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme as normas do
Conselho Nacional de Educação.
8.6. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do can-
didato, reservando-se à Comissão o direito de excluí-lo da seleção se
a informação ou documentação anexada forem apresentadas com da-
dos parciais, incorretos ou inconsistentes em qualquer fase da sele-
ção, bem como constatadas, posteriormente, serem àquelas informa-
ções inverídicas.
8.7. Documentos e informações adicionais poderão ser solicitados pe-
la Comissão de Avaliação e Seleção a qualquer tempo, a título de
preservar a melhor instrução do processo.
8.8. Verificada a qualquer tempo, a ocorrência de fraude, falsidade em
informação ou em documentação anexada pelo candidato, a ação se-
rá considerada sem efeito, aplicando-se, concomitantemente, as me-
didas administrativas pertinentes, dando-se também conhecimento do
fato à autoridade competente para fins de análise criminal, bem como,
desencadeada a responsabilização cível, se couber.
8.9. A Comissão de Avaliação e Seleção não se responsabilizará por
informações ou anexos não cadastrados devido a fatores de ordem
técnica-computacional, falhas de comunicação ou congestionamento
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